
PROCESSO Nº 136492/2013 (AUTOS DIGITAIS)

INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DE MATO 
GROSSO

INTRESSADOS

WILSON  RICARDO  CONCEIÇÃO  –  AGENTE  CULTURAL 
RESPONSÁVEL PELO PROJETO “CONTANDO A HISTÓRIA 
DO SAMBA”
PAULO PITALUGA COSTA E SILVA – EX- SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE CULTURA

ASSUNTO
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM

DECISÃO

Tratam os autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela 
Secretaria  de Estado de Cultura em decorrência da não prestação de contas do 
Contrato  de  Fomento  à  Cultura  nº  039/2008/SEC,  celebrado  com  o  Sr.  Wilson 
Ricardo Conceição.

Sobrevém aos autos Pedido de Diligência nº 50/2015, formulado 
pelo  Ministério  Público  de  Contas,  por  meio  do  Procurador  de  Contas  Gustavo 
Coelho  Deschamps,  o  qual  requer  a  citação por  correspondência,  com aviso  de 
recebimento – AR, do  Sr. Wilson Ricardo Conceição, agente cultural responsável 
pelo projeto “Contando a História do Samba”, no endereço: Rua Líbia, nº 35, apto. 
202, bairro Jardim Monte Líbano, Cuiabá-MT, CEP: 78.048-268, para que encaminhe 
a este Tribunal de Contas sua defesa no prazo de 15 (quinze) dias.

É o relatório.

Decido.

Analisando os autos, concordo com o Pedido de Diligência feito 
pelo Ministério Público de Contas, uma vez que a notificação foi encaminhada para o 
endereço incorreto, motivo pelo qual, determino nova citação do Sr. Wilson Ricardo 
Conceição,  agente  cultural  responsável  pelo  projeto  “Contando  a  História  do 
Samba”, no  endereço:  Rua Líbia,  nº  35,  apto.  202,  bairro  Jardim Monte  Líbano, 
Cuiabá-MT, CEP: 78.048-268, para que encaminhe a este Tribunal de Contas sua 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias. 

Por  consequente,  a  fim de afastar  qualquer  possibilidade de 
injustiça, aproveito para determinar nova notificação por correspondência, com aviso 
de recebimento – AR, do Sr. Paulo Pitaluga Costa e Silva, ex-secretário de Estado 
de Cultura, para que, no prazo de 15 ( quinze) dias, apresente sua defesa perante 



esta Corte de Contas.

Cumpra-se.

Tribunal de Contas, 24 de abril de 2015. 

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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